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Atos da Presidente 
 
 

 
 
ENAP – Escola Nacional de Administração Pública 

 

PORTARIA N.º 92, DE 13 DE  SETEMBRO  DE 2004 
 

 
A Presidente da Fundação Escola Nacional de Administração Pública – ENAP, no uso das 
atribuições que lhe confere o Estatuto aprovado pelo Decreto nº 5.149, de 22 de julho de 
2004, publicado no Diário Oficial do dia 23 de julho de 2004, 

 
 
RESOLVE: 

 
 

1. Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a coordenação do primeiro, 
comporem a Comissão de Acervo Bibliográfico da ENAP: 
 

Elda Campos Bezerra 
Mônica Rique Fernandes 
José Mendes da Silva 
Anderson Macedo de Jesus 
Maria Rita Garcia de Andrade 

 
2. A Comissão terá as seguintes atribuições: 
 

a) propor ao Conselho Diretor da ENAP aquisições de publicações para 
comporem o acervo da Biblioteca da ENAP; 

b) propor ao Presidente da ENAP celebração de instrumentos de cooperação 
técnica com instituições congêneres; 

c) elaborar e submeter ao Presidente da ENAP normas de acesso e utilização do 
acervo da Biblioteca. 

 
3. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
 
 
 

 
HELENA KERR DO AMARAL 

 


